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(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime 
jurídico das parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de 
recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público; define diretrizes para a política de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o 
termo de colaboração e o termo de fomento. 
 

 
DESPACHO: 
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FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° A Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art.15.............................................................................. 

................................................................................................... 

§ 3º As políticas e ações voltadas ao fortalecimento das 

relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho a 

que se refere o caput deste artigo, voltadas para as áreas de 

saúde, assistência social e educação deverão ser aprovadas pelos 

respectivos conselhos setoriais de políticas públicas.” (NR) 

“Art. 30......................................................................... 

I – no caso de urgência decorrente de paralisação ou 

iminência de paralisação de atividades de relevante interesse 

público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 

II – nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou 

calamidade pública, para firmar parceria com organizações da 

sociedade civil que desenvolvam atividades de natureza 

continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação e 

que prestem atendimento direto ao público; 

..................................................................................... 

V - no caso de atividades de natureza continuada de 

educação, de serviços integrantes do Sistema Único de Assistência 

Social e do Sistema Único de Saúde, que prestem atendimento 

direto ao público e sejam previamente credenciadas pelo órgão 

gestor da política; 

VI - quando se tratar de transferência de recurso a título de 

contribuição corrente para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei que identifique expressamente a entidade 

beneficiária ou que esteja nominalmente identificada na Lei 

Orçamentária Anual.” (NR) 

Art. 2° Ficam revogados a alínea “i”, do inciso V do art. 35, e o art. 

37, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A aprovação da lei n° 13.019/2014 foi recebida com grande 

entusiasmo, visto que, desde há muito tempo, a sociedade civil clamava por uma 

normatização que estabelecesse critérios para o financiamento de ações e projetos 

desenvolvimentos pelas organizações sem fins lucrativos, os quais permitissem que 

a participação da sociedade se desse de forma abrangente, transparente e 

isonômica. Um dos grandes avanços da nova lei é, justamente, permitir que as 

organizações possam pleitear recursos para projetos de iniciativa própria, não se 

limitando a atuação a ações complementares ao estado. Desse modo, a lei nº 

13.019 contribui para assegurar a relevância das organizações da sociedade civil 

para o processo democrático, contribui para o fortalecimento do tecido associativo e 

valoriza a existência de organizações autônomas, não subordinadas na sua atuação 

aos limites da exigência de complementariedade em relação a políticas 

governamentais. Por isto, louvamos a publicação da lei, que garante a possibilidade 

de atender a segmentos da sociedade civil que não se propõem, apenas, a prestar 

serviços executando as políticas públicas, mas que atuam de forma igualmente 

importante na construção de novos direitos. 

Contudo, é necessário aprimorar o texto, para que a aplicação da 

Lei n° 13.019, de 2014, não se torne um óbice aos avanços democráticos que 

observamos nos dias de hoje. Nessa direção, propomos alteração no § 3º do art. 15, 

visto que as políticas de saúde, assistência social e educação são regidas por leis 

próprias que estabelecem o exercício do controle social das mesmas, a ser realizado 

pelos conselhos setoriais, cuja capilaridade já é uma realidade em todo território 

nacional. Temos conhecimento de que as deliberações dos inúmeros conselhos 

existentes são, muitas vezes, contraditórias entre si. Portanto, diante do atual 

estágio de consolidação das políticas de saúde, assistência social e educação, cuja 

execução vem sendo realizada de forma descentralizada e articulada entre governos 

e organizações da sociedade civil, sempre em obediência às determinações legais, 

entendemos não ser recomendável dispersar as instâncias de deliberação sobre as 

políticas voltadas para essas três importantes áreas. 

Outra alteração proposta neste projeto de lei é no sentido de 

assegurar a não interrupção e a prestação de serviços importantes e essenciais para 

a população, como os são aqueles das áreas de saúde, assistência social e 

educação. Dada a natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações que 

se dedicam a essas áreas de atuação, e a natureza continuada dos mesmos, que 

não podem sofrer descontinuidade, qualquer iniciativa para incrementar a melhoria 

da oferta, via repasse de recursos, merece e deve ser estimulada. Há que se 
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destacar que, de acordo com a Constituição Federal, esses serviços públicos são 

direito do cidadão e dever do Estado, não tendo o gestor público discricionariedade 

para prestar ou não o atendimento, e sendo-lhe facultado firmar parcerias com 

entidades sem fins lucrativos para a sua execução. Diante da relevância dessas 

instituições na composição das redes de proteção social, como, p.ex., os hospitais 

filantrópicos, as entidades de atendimento a crianças e adolescentes, idosos e 

pessoas com deficiência, entendemos ser fundamental esta alteração. 

Ainda no art. 30, identificamos a necessidade de determinar 

dispensa do chamamento público para os recursos destinados a entidades privadas 

sem fins lucrativos, devidamente autorizadas em lei que as identifique 

expressamente, ou que sejam identificadas nominalmente na Lei Orçamentária 

Anual. 

Por fim, estamos propondo a revogação da alínea “i”, do inciso V 

do art. 35, e do art. 37, da Lei n° 13.019, de 2014.  

O inciso V, alínea “i”, do art. 34 exige da administração pública a 

emissão de parecer pela aprovação do regulamento de compras e contratações 

apresentado pela organização da sociedade civil, ferindo a autonomia das entidades 

e as sujeita a uma relação hierárquica com o ente público, em termos de 

responsabilidade sobre o procedimento de seleção dos fornecedores, no escopo dos 

seus projetos. 

Os princípios que se querem preservar já estão agasalhados no 

artigo 2º, XIV, e normas do plano de trabalho e da prestação de contas, bem como 

no teor do artigo 43. Aqui existe clara abertura para interferência estatal na liberdade 

de auto-organização das organizações da sociedade civil, o que pode gerar 

problemas das mais diversas ordens. Imagine-se uma mesma organização que 

tenha celebradas parcerias com diferentes entes públicos, submetidos a suas 

realidades próprias, e entendimentos das suas Consultorias Jurídicas. É grande a 

chance de os entes públicos diferentes estabelecerem requisitos diversos e até 

mesmo contraditórios para estes instrumentos, de difícil implementação dentro de 

uma mesma organização, gerando uma fragmentação indesejável às instituições.  

Note-se que o STF já determinou entendimento de que as 

organizações da sociedade civil não têm porque seguir preceitos da Lei nº 8.666, de 

1993 (STF, julgamento da ADIN 1.864/2007 – Voto de Min. Joaquim Barbosa). 

Existe uma forte tendência de que a insegurança jurídica, entendimentos 

divergentes e analogias indevidas, que hoje caracterizam as relações de convênios, 

e atingem as organizações da sociedade civil e o Estado, seja transferida aos 
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Regulamentos de Compras e Contratações, atingindo exclusivamente as 

organizações da sociedade civil.  

E, a revogação do art. 37, que prevê a obrigação de que a 

organização da sociedade civil indique um dirigente que se responsabilize de forma 

solidária pela execução das atividades da parceria, justifica-se pois tal dispositivo 

afronta a isonomia das organizações da sociedade civil, não havendo precedente 

deste tipo de exigência com relação a nenhum outro tipo de organização que celebre 

contratos administrativos, ou parcerias público-privadas com a administração 

pública. Há mecanismos na lei que asseguram a desconsideração da personalidade 

jurídica, mediante devido processo legal. A responsabilização solidária da pessoa 

física de forma automática é desproporcional e contrária à isonomia.  

Diante do exposto, solicito a aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2015. 

 

Deputado Eduardo Barbosa 
PSDB - MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

voluntárias, envolvendo ou não transferências 

de recursos financeiros, entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, 

em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse 

público; define diretrizes para a política de 

fomento e de colaboração com organizações 

da sociedade civil; institui o termo de 

colaboração e o termo de fomento; e altera as 

Leis nº
s
 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 

de 23 de março de 1999.   

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias voluntárias, envolvendo 

ou não transferências de recursos financeiros, estabelecidas pela União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, com organizações da 
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sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com as 

organizações da sociedade civil; e institui o termo de colaboração e o termo de fomento.  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva;  

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias;  

III - parceria: qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei, que envolva ou 

não transferências voluntárias de recursos financeiros, entre administração pública e 

organizações da sociedade civil para ações de interesse recíproco em regime de mútua 

cooperação;  

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle 

da organização da sociedade civil;  

V - administrador público: agente público, titular do órgão, autarquia, fundação, 

empresa pública ou sociedade de economia mista competente para assinar instrumento de 

cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público; 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;  

VII - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas 

por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse público 

propostas pela administração pública, sem prejuízo das definições atinentes ao contrato de 

gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nº
s
 9.637, de 15 de maio de 

1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;  

VIII - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas 

por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse público 

propostas pelas organizações da sociedade civil, sem prejuízo das definições atinentes ao 

contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nº
s
 9.637, de 15 

de maio de 1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;  

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar 

como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado da administração pública destinado a 

processar e julgar chamamentos públicos, composto por agentes públicos, designados por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 

membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração 

pública realizadora do chamamento público;  
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XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado da administração 

pública destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 

sociedade civil nos termos desta Lei, composto por agentes públicos, designados por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 

membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração 

pública realizadora do chamamento público;  

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos com 

recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;  

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 

metas e dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases:  

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;   

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;   

XV - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de 

colaboração ou de termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado.  

 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei:  

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou 

autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e 

convenções internacionais específicas conflitarem com esta Lei, quando os recursos 

envolvidos forem integralmente oriundos de fonte externa de financiamento;  

II - às transferências voluntárias regidas por lei específica, naquilo em que houver 

disposição expressa em contrário;  

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, na forma 

estabelecida pela Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação 

das Ações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho 

Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes 

governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas 

e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de 

colaboração previstas nesta Lei.  
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§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e 

Colaboração serão disciplinados em regulamento.  

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos 

termos deste artigo.  

 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública em 

caso de transferências voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho 

propostos pela administração pública, em regime de mútua cooperação com organizações da 

sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, ressalvadas as exceções 

previstas nesta Lei.  

 

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas 

à administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da 

sociedade civil.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público:  

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público realizadas no âmbito de parceria já celebrada, 

limitada a vigência da nova parceria ao prazo do termo original, desde que atendida a ordem 

de classificação do chamamento público, mantidas e aceitas as mesmas condições oferecidas 

pela organização da sociedade civil vencedora do certame;  

II - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem pública, para firmar 

parceria com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades de natureza 

continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, que prestem atendimento direto 

ao público e que tenham certificação de entidade beneficente de assistência social, nos termos 

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;  

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 

ou em situação que possa comprometer a sua segurança;  

IV - (VETADO).  

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 

por uma entidade específica.  

 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 

processo seletivo será detalhadamente justificada pelo administrador público.  

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o 

extrato da justificativa previsto no caput deste artigo deverá ser publicado, pelo menos, 5 

(cinco) dias antes dessa formalização, em página do sítio oficial da administração pública na 
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internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de 

publicidade da administração pública, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.  

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da 

celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável.  

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a 

dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o 

procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.  

 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração 

e do Termo de Fomento 

 

Art. 33. Para poder celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por estatutos cujas normas disponham, expressamente, 

sobre:  

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 

e social;  

II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição 

para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas;  

III - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;  

IV - normas de prestação de contas sociais a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo:  

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade;   

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 

certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.   

Parágrafo único. Serão dispensados do atendimento ao disposto no inciso III do 

caput os serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos empregadores 

incidentes sobre a folha de salários.  

 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar:  

I - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja necessário à 

execução do objeto pactuado;  

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e 

de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;  

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações;  

IV - documento que evidencie a situação das instalações e as condições materiais 

da entidade, quando essas instalações e condições forem necessárias para a realização do 

objeto pactuado;  

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;  
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VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil 

funciona no endereço registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;  

VIII - regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, aprovado 

pela administração pública celebrante, em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos 

princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 

economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento 

objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade.  

Parágrafo único. (VETADO):  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - (VETADO).  

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:  

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei;  

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria;  

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis 

com o objeto;  

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;  

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:  

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada;   

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;   

c) da viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores 

estimados, que deverão ser compatíveis com os preços praticados no mercado;   

d) da verificação do cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e 

se esse é adequado e permite a sua efetiva fiscalização;   

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos;   

f) da descrição de elementos mínimos de convicção e de meios de prova que serão 

aceitos pela administração pública na prestação de contas;   

g) da designação do gestor da parceria;   

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;   

i) da aprovação do regulamento de compras e contratações apresentado pela 

organização da sociedade civil, demonstrando a compatibilidade entre a alternativa escolhida 

e a natureza e o valor do objeto da parceria, a natureza e o valor dos serviços, e as compras 

passíveis de contratação, conforme aprovado no plano de trabalho;   

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria, com observância das 

normas desta Lei e da legislação específica.  
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§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 

parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços economicamente 

mensuráveis.  

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, 

os incisos V e VI do caput deste artigo conclua pela possibilidade de celebração da parceria 

com ressalvas, deverá o administrador público cumprir o que houver sido ressalvado ou, 

mediante ato formal, justificar as razões pelas quais deixou de fazê-lo.  

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 

em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades.  

§ 4º Deverá constar, expressamente, do próprio instrumento de parceria ou de seu 

anexo que a organização da sociedade civil cumpre as exigências constantes do inciso VII do 

§ 1º do art. 24 desta Lei.  

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 

cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 

à administração pública, na hipótese de sua extinção.  

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 

comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 

mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil 

partícipes.  

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro 

substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.  

 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes da parceria.  

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 

poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto 

no respectivo termo e na legislação vigente.  

 

Art. 37. A organização da sociedade civil indicará ao menos 1 (um) dirigente que 

se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das 

metas pactuadas na parceria, devendo essa indicação constar do instrumento da parceria.  

 

Art. 38. O termo de fomento e o termo de colaboração somente produzirão efeitos 

jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 

administração pública.  

 

Seção X 

Das Vedações 

 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 

nesta Lei a organização da sociedade civil que:  

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 
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respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau;  

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 

(cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem 

quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 

decisão pela rejeição;  

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade:  

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração;   

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública;   

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;   

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;   

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

8 (oito) anos;  

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:  

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos;   

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;   

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 

recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 

que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 

precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade 

da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja 

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.  

§ 3º A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que tange a ter 

como dirigente agente político de Poder, não se aplica aos serviços sociais autônomos 

destinatários de contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários.  

 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por 

objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:  

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 

polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;  

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 

administrativo do Estado.  

Parágrafo único. É vedado também ser objeto de parceria:  

I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto determinado;  

II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, fornecimento 

de materiais consumíveis ou outros bens.  

 

Art. 41. É vedada a criação de outras modalidades de parceria ou a combinação 

das previstas nesta Lei.  
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Parágrafo único. A hipótese do caput não traz prejuízos aos contratos de gestão e 

termos de parceria regidos, respectivamente, pelas Leis nº
s
 9.637, de 15 de maio de 1998, e 

9.790, de 23 de março de 1999.  

 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 

colaboração ou de termo de fomento, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:  

I - a descrição do objeto pactuado;  

II - as obrigações das partes;  

III - o valor total do repasse e o cronograma de desembolso;  

IV - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número, a data da 

nota de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e 

empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício 

futuro;  

V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou 

serviços necessários à consecução do objeto;  

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;  

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos;  

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 

participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;  

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;  

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;  

XI - a estimativa de aplicação financeira e as formas de destinação dos recursos 

aplicados;  

XII - a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros 

de assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação 

ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;  

XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o 

quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;  

XIV - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os 

recursos na conta bancária específica da parceria em instituição financeira indicada pela 

administração pública;  

XV - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 

processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 

regulamentados por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;  

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, 

com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 

estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 

parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com a 
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participação da Advocacia-Geral da União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, 

administração direta ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001;  

XVIII - a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no 

contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o 

objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou 

das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, 

aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo 

quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;  

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não 

se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.  

Parágrafo único. Constarão como anexos do instrumento de parceria:  

I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;  

II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da 

sociedade civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira.  

 

Seção II 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações 

da Sociedade Civil 

 

Art. 43. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, 

feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os 

princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 

economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento 

objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade, de acordo com o regulamento de 

compras e contratações aprovado para a consecução do objeto da parceria.  

§ 1º O processamento das compras e contratações poderá ser efetuado por meio de 

sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade 

civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas.  

§ 2º O sistema eletrônico de que trata o § 1º conterá ferramenta de notificação dos 

fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro de que trata o art. 34 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Art. 44. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos é de 

responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, investimento e pessoal.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento são 

de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 
Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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